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DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração formulado por M. E. S. S., em que se 

insurge contra a decisão da Exma. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, por 

meio da qual indeferiu o pedido de medida liminar.

Sustenta o Requerente que "o presente Recurso em Habeas Corpus está 

conclusos para julgamento desde o dia 18 de setembro de 2018, sendo que nos autos 

0001821-18.2017.8.19.0041 já teve, inclusive, sentença de pronúncia exarada em 12 de 

novembro de 2019, na qual a Juíza de 1ª instância fundamenta sua decisão nas 

interceptações telefônicas discutidas no presente recurso, trazendo inúmeros prejuízos 

ao Recorrente e à sua Defesa" (fl. 338).

Requer, assim, "se digne Vossa Excelência a reconsiderar o pedido 

liminar constante no presente Recurso em Habeas Corpus para suspender a ação penal 

0001821-18.2017.8.19.0041 até o julgamento do mérito do presente Recurso" (fl. 338).

É o relatório. Decido.

No caso, verifico que o mérito do recurso ordinário em habeas corpus foi 

julgado, tendo sido  publicada a decisão em 27/11/2019.

Na ocasião, o recurso foi conhecido em parte e, na parte conhecida, teve 

negado o provimento.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o pedido de reconsideração.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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